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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 1601/25 EB, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

Autoria: Ver. EDER BERNARDES DA SILVA

Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugerindo:

- SUGIRO A INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA RIFÂNIA, PRÓXIMO AO
MERCADO SÃO PEDRO.

Câmara Municipal de Formosa, 12 de AGOSTO de 2025.

Vereador

JUSTIFICATIVA

A instalação de um quebra-mola na Avenida Rifânia, próximo ao Mercado São Pedro, é necessária
devido ao alto fluxo de pedestres e à velocidade excessiva de alguns veículos. O local conta com
grande movimentação, especialmente por crianças, idosos e frequentadores do mercado. A medida
visa aumentar a segurança viária e prevenir acidentes. Trata-se de uma ação preventiva e de interesse
público. A redução de velocidade contribuirá para um trânsito mais seguro e organizado.

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:daniloguia@camaraformosa.go.gov.br

